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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE

ESTADO DE MINAS GERAIS - CEP: 37.430-000


PROCESSO ADMINISTRATIVO 05/2023
TERMO DE DESCREDENCIAMENTO

REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 00001/2023 - PROCESSO Nº 00096/2023, OBJETIVANDO O CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE PRIVADOS INTERESSADOS EM REALIZAR PROCEDIMENTOS DO SUS AO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE NA MODALIDADE AMBULATORIAL.

Pelo presente instrumento o Município de Conceição do Rio Verde, por intermédio de seu Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 10.547.111/0001-76, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, ELIZABETE CRISTINA DA SILVA, com residência e domicílio à Rua Tereza Batista André, n.º 251, CPF 067.971.946-60, RG 13572484, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 036/2023, considerando que:

Considerando que, a empresa LABORATORIO NOGUEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.668.271/0001-95, estabelecida na Avenida Prefeito Dilermando de Oliveira, nº 570, centro, nesta cidade de Conceição do Rio Verde/MG, CEP 37.430-000, neste ato devidamente representada por Stefani Aparecida Nogueira, inscrita no CPF sob o nº 114.789.206-70, foi credenciada para atuar no processo referido, realizando procedimentos DO SUS, em média complexidade, na modalidade AMBULATORIAL, pertinentes ao GRUPO 02, da Tabela Unificada de Procedimentos, Medicamentos e OPM do MS/SUS, conforme Grupos, Sub-Grupos e Formas de Organização, nas quantidades especificadas no Anexo I do referido edital (procedimentos ambulatoriais), denominados de Plano Operativo, a serem executados nas dependências dos interessados.

Considerando que, a empresa foi notificada, na data de 15/06/2023, sobre a não satisfação das exigências estabelecidas em Edital, abrindo-se o prazo de 05 (cinco) dias para que apresentasse resposta com as devidas fundamentações, respeitando o princípio do contraditório e da ampla defesa com fundamento no inciso I, do art. 109, da Lei 8.666/93;

Considerando que, a empresa apresentou resposta à notificação na data de 19/06/2023.

Determina a instauração do presente Processo Administrativo para o Descredenciamento de LABORATORIO NOGUEIRA LTDA AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 00001/2023 - PROCESSO Nº 00096/2023, nos seguintes termos:

a) Preliminarmente. A resposta foi apresentada na data de 19/06/2023, PORTANTO tempestiva.

b) No mérito. Em observância à documentação apresentada pela referida empresa, se mostrou insuficiente, não ocorrendo o atendimento à documentação completa solicitada no Anexo II (Solicitação de Credenciamento) do presente edital.
Em que pese a documentação apresentada no Ato do Credenciamento, a unidade de atendimento da empresa LABORATORIO NOGUEIRA LTDA na cidade de Conceição do Rio Verde é “POSTO DE COLETA”. 
O Posto de coleta laboratorial é definido pela Anvisa como serviço vinculado a um laboratório clínico, que realiza atividade laboratorial, mas não executa a fase analítica dos processos operacionais, exceto os exames presenciais, cuja realização ocorre no ato da coleta. As regras sanitárias para estruturação do posto de coleta estão descritas na RDC nº 302/2005 da Anvisa e na Portaria SES/RS nº 700/2007.
Sendo o posto de coleta um estabelecimento assistencial de saúde vinculado técnica, legal e formalmente apenas a um Laboratório de Análises, Patologia e Congêneres, destina-se exclusivamente à prestação de serviços caracterizados pelos seguintes procedimentos:
a) Atendimento de pacientes para coleta de material;
b) Identificação do paciente e do material coletado;
c) Dessoração de material, no caso de o posto executar coleta de sangue humano;
d) Armazenamento adequado de todos fluidos biológicos para transporte;
e) Transporte do material biológico ao laboratório de Análises.
Todo e qualquer posto de coleta precisa ter um Responsável Técnico (RT), que pode ser o profissional farmacêutico (formação generalista ou em análises clínicas), o biomédico ou o médico. Desta forma, cada posto de coleta necessita de registro junto ao Conselho Profissional correspondente para conceder essa responsabilidade técnica, além da licença sanitária. Independentemente da natureza, pública ou privada, ou da localização desse posto de coleta, seja em clínicas, hospitais, pronto-atendimentos ou outros, será necessária essa regularização junto ao Conselho Profissional.
As coletas realizadas em clínicas, hospitais ou unidades básicas de saúde devem obedecer a Portaria SES/RS nº 700/2007, ou seja, devem possuir posto de coleta licenciado pela Vigilância Sanitária local, com RT, com vínculo formal com laboratório clínico licenciado e com RT, podendo ser filial do laboratório, ou não.
O instrumento editalício é claro quanto aos procedimentos que devem ser realizados pelas Empresas credenciadas, especificamente em sua Cláusula 1. DO OBJETO:
O objeto deste Edital é o credenciamento de candidatos Privados sediados no município de Conceição do Rio Verde para serem Prestadores de Serviços de Saúde ao Municipio de Conceição do Rio Verde, realizando PROCEDIMENTOS DO SUS, em média complexidade, na modalidade AMBULATORIAL, pertinentes ao GRUPO 02, da Tabela Unificada de Procedimentos, Medicamentos e OPM do MS/SUS, conforme Grupos, Sub- Grupos e Formas de Organização, nas quantidades especificadas no Anexo I (procedimentos ambulatoriais), denominados de Plano Operativo, a serem executados nas dependências dos interessados.

Há de considerar, ainda, o Anexo I do Edital – PLANO OPERATIVO Ambulatorial e Hospitalar. Assim sendo, um Posto de Coleta não seria capaz de realizar as operações descritas no Edital, sendo definido pela Anvisa como serviço vinculado a um laboratório clínico, que realiza atividade laboratorial, mas não executa a fase analítica dos processos operacionais.

Desta forma, não sendo a unidade de Conceição do Rio Verde “Laboratório”, mas Posto de coleta, não resta atendida a especificação editalícia.

c) Ainda, em razão deste descumprimento, será realizado seu descredenciamento do processo, procedimento que se acha previsto no item 10.1 do edital;
10. DAS SANÇÕES 
10.1. O descumprimento de quaisquer das condições previstas neste EDITAL, bem como na Lei Federal nº.8.666/93 e na Lei Federal nº 8.080/90 e demais legislações pertinentes, ensejará o descredenciamento da entidade, garantido o direito a ampla defesa e contraditório.

d) Assim, tendo sido descumprido o regramento imposto pelo ato convocatório, decide, no tocante ao prazo para o descredenciamento:

1- Considerar DESCREDENCIADA do referido processo de chamamento público referido, a empresa LABORATORIO NOGUEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.668.271/0001-95, estabelecida na Avenida Prefeito Dilermando de Oliveira, nº 570, centro, nesta cidade de Conceição do Rio Verde/MG, CEP 37.430-000, neste ato devidamente representada por Nivia da Fonseca Ferreira, inscrita no CPF sob o nº 351.360.496-34, a partir da presente data, cessando todas as obrigações e responsabilidades assumidas por ambas as partes;

2- Considerar rescindido unilateralmente pela Administração o contrato pactuado em razão do processo de credenciamento em questão; 

	3- Considerar o prazo para recurso da decisão, de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do Ato, determinada pelo inciso I do artigo 109 da Lei 8.666/93, vez que o descredenciamento e rescisão contratual se deram pela Administração.

	Intime-se, cumpra-se



Conceição do Rio Verde, 30 de junho de 2023









Elizabete Cristina da Silva
Secretária Municipal de Saúde
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